
PEDIDO DE INFORMAÇÃO

  

Considerando que em 2023 foi contratada a Carreta de Triagem do Instituto 
Nacional Ciências da Saúde (INCS) e, até a presente data, não há dados da quantidade de crianças 
atendidas.

Considerando que essas crianças receberam atendimento de oftalmologista, e 
também seriam doados óculos às crianças que apresentassem alguma acuidade visual.

Considerando que a Carreta de Triagem INCS atendeu inúmeras escolas de 
vários bairros da cidade e, que essa proposta de atendimento oftalmológico, bem como da doação 
dos óculos, seriam feitas para todos os alunos das escolas municipais.

Considerando que a dicção do artigo 54, XVIII, da Lei Orgânica Municipal, 
que descreve a obrigação do Chefe do Poder Executivo Municipal de prestar as informações 
solicitadas, sob pena de infração político administrativa.

Diante dessas considerações, solicito ao Senhor Prefeito os seguintes pedidos 
de informação.

A) Solicito os comprovantes de laudos e a quantidade de crianças que foram 
atendidas e encaminhadas para oftalmologista;

B) Qual o número de crianças que receberam os óculos?

C) Solicito cópia de adiantamento do contrato para a compra dos óculos, uma 
vez  que não foram previstos no contrato.

D) Encaminhar o nome das escolas em que os alunos foram atendidos, bem 
como as que receberam os óculos;

E) Favor prestar outros esclarecimentos a respeito do assunto.

Sala de Sessões, 14 de abril de 2025.

Luciana Batista “ Luciana do Léssio”

Vereadora
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DESPACHO DA SECRETARIA LEGISLATIVA
Este documento tramitou em conformidade com as diretrizes regimentais.

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Pirassununga. Para verificar 
as assinaturas, clique no link:  
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=S8V8N1A3D8N3264K , ou vá até o site 
https://pirassununga.siscam.com.br/documentos/autenticar e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: S8V8-N1A3-D8N3-264K
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